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PREGÃO 90011/2024 – Armas de Fogo 

ESCLARECIMENTOS 
Nº 1 

ESCLARECIMENTO 01:  

 
“Há duas dúvidas com relação ao item 02 do termo de Referência do referido pregão, 
quando as características da espingarda requerida. 
 
Dentre algumas características, é solicitado espingarda tática com cano de 16" e com 
trilho picatinny no tubo alimentador, bem como peso mínimo de 2,5kg e máximo 3,1kg.  
 
A espingarda CBC Military 3.0 com coronha retrátil neste tamanho de cano, 16"e com 
todos os acessórios, pesa próximo de 3,3kg. Ainda assim, tanto a 16 como 14" não 
acompanham trilho picatinny no tubo alimentador, somente a 19 e 24", devido ao 
tamanho do tubo e o sistema pump de alimentação. 
 
Dessa forma, acredito ter havido um equívoco quando descrito tais características, 
pois está com o peso da Military coronha retrátil SEM os acessórios e com trilho que 
só vem em espingardas de cano maiores. 
 
Para melhor compreensão, estou enviando anexo parte do catálogo da CBC, 
onde constam dados técnicos da arma.” 
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Resposta da área técnica: “Em relação ao questionamento do peso, há divergência 

no catálogo apresentado pela empresa com o apresentado no site da CBC, pois o 

peso máximo do descrito no edital é superior ao modelo apresentado pela empresa, a 

descrição do modelo descrito no site da fabricante é de 2,9k, como consta no folder 

em anexo. Dessa forma, a descrição do edital NÃO EXCLUI a espingarda CBC 

Military 3.0 com coronha retrátil neste tamanho de cano, 16"e com todos os 

acessórios. 

 

No que tange ao questionamento do trilho tipo picatinny, correta a dúvida da empresa. 
Nesse sentido, onde consta " Trilho tipo Picatinny na parte superior do receptáculo e 
na parte inferior e laterais do carregador tubular;" deveria constar  "Trilho tipo Picatinny 
na parte superior do receptáculo" 

 

Resposta do Pregoeiro: Considerando a necessidade de alteração da especificação 
técnica do produto o edital será republicado com reabertura do prazo de apresentação 
de propostas. 

 

  

 
Curitiba, 3 de julho de 2024. 
 
 
 
Alexandro Furquim 
Pregoeiro 
 
 


